I – Portarias de 08/04/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institucionais:
Cessando:
nº 2.472/2010 – a pedido e a partir de 1º de abril de 2010, os efeitos da portaria nº 1.018/2010, que designou o Dr. Andrey Ribeiro Nasser, Promotor de Justiça de Palmeira D’Oeste, para com prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços nos termos do Ato Normativo nº 549/2008-PGJ-CPJ, a partir de 22 de fevereiro de 2010.
 

B – Assessoria
Tornando sem efeito:
nº 2473/2010 – a portaria nº 1968/2010 que designou Andre Bandeira, 3º Promotor de Justiça Substituto da 1ª Circunscrição Judiciária (Santos), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no plenário do júri da comarca de Cubatão, no dia 28 de abril de 2010, nos autos do processo nº 23/2009.
nº 2474/2010 – a portaria nº 2455/2010 – 2º Promotor de Justiça de Américo Brasiliense, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do inquérito policial nº 787/09, em trâmite pela 1ª. Vara Criminal da Comarca de Araraquara, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 43.984/10).
Designando:
nº 2475/2010 – 1º Promotor de Justiça de Mauá, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar nos embargos de terceiro nº 348.01.2009.008277-8 (nº de ordem 1336/09), distribuídos por dependência ao processo nº 388/1999-1, em trâmite pela 3ª Vara Cível da Comarca de Mauá (Pt. nº /10).
nº 2476/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Franca, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 98/2008, em trâmite pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Franca, a partir de 30 de março de 2010 (Pt. nº 44.534/10).
nº 2477/2010 - os integrantes do Grupo Especial de Delitos Econômicos - GEDEC, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 050.09.031212-0, em trâmite pela 4ª Delegacia DISCC Fazenda/DPPC, a partir de 7 de abril de 2010 (Pt. nº 44.918/10).
Nº: 2478/2010 – Alexandre Padilha, 2º Promotor de Justiça de Batatais, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Cananéia, nos termos do artigo 1º , § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 16 a 30 de abril de 2010, atuando em 25 (vinte e cinco) inquéritos civis.
nº 2479/2010 - Rodrigo Fernandez Dacal, 4º Promotor de Justiça de Cubatão, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Cubatão, de 28 a 31 de março de 2010.
nº 2480/2010 - Fabio Rodrigues Franco Lima, 8º Promotor de Justiça de Jacarei, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Caçapava, de 1 a 16 de março de 2010.(Pt. nº44.447/10)
nº 2481/2010 - Cristiane Cardoso Roque, 16º Promotor de Justiça de São José dos Campos, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de São José dos Campos, de 16 a 30 de abril de 2010.
nº 2482/2010 - Estefania Ferrazzini Paulin, 5º Promotor de Justiça de Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Santa Isabel, de 1 a 30 de abril de 2010.
nº 2483/2010 - Fabio Rodrigues Franco Lima, 8º Promotor de Justiça de Jacarei, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Caçapava, de 1 a 15 de abril de 2010.(Pt. nº44.447/10)
nº 2484/2010 - Fabio Vital de Avila, 1º Promotor de Justiça de Piracaia, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Piracaia, de 12 a 16 de abril de 2010.
nº 2485/2010 - Frederico Francis Mellone de Camargo, Promotor de Justiça de Miguelópolis, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Igarapava, de 12 a 20 de abril de 2010.
nº 2486/2010 - Frederico Francis Mellone de Camargo, Promotor de Justiça de Miguelópolis, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Igarapava, de 12 a 20 de abril de 2010.
nº 2487/2010 - Reinaldo Lucas de Melo, 17º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, de 19 a 26 de abril de 2010.
nº 2488/2010 - Rodrigo Fernandez Dacal, 4º Promotor de Justiça de Cubatão, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Cubatão, de 1 a 5 de abril, e no dia 7 de abril de 2010.
nº 2481/2010 - Cristiane Cardoso Roque, 16º Promotor de Justiça de São José dos Campos, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de São José dos Campos, de 16 a 30 de abril de 2010.
nº 2482/2010 - Estefania Ferrazzini Paulin, 5º Promotor de Justiça de Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Santa Isabel, de 1 a 30 de abril de 2010.
nº 2483/2010 - Fabio Rodrigues Franco Lima, 8º Promotor de Justiça de Jacarei, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Caçapava, de 1 a 15 de abril de 2010.(Pt. nº44.447/10)
nº 2484/2010 - Fabio Vital de Avila, 1º Promotor de Justiça de Piracaia, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Piracaia, de 12 a 16 de abril de 2010.
nº 2485/2010 - Frederico Francis Mellone de Camargo, Promotor de Justiça de Miguelópolis, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Igarapava, de 12 a 20 de abril de 2010.
nº 2486/2010 - Frederico Francis Mellone de Camargo, Promotor de Justiça de Miguelópolis, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Igarapava, de 12 a 20 de abril de 2010.
nº 2487/2010 - Reinaldo Lucas de Melo, 17º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, de 19 a 26 de abril de 2010.
nº 2488/2010 - Rodrigo Fernandez Dacal, 4º Promotor de Justiça de Cubatão, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Cubatão, de 1 a 5 de abril, e no dia 7 de abril de 2010.
 
nº 997/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de março de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:
Exclua-se:
Daniel Santerini Caiado
(Republicada por necessidade de retificação – Doe de 18/02/2010)
nº 998/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de março de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Inclua-se:
Daniel Santerini Caiado (02 a 16)
(Republicada por necessidade de retificação – Doe de 18/02/2010)
nº 1135/2010 - Alexandra Milare Toledo Santos, 91º Promotor de Justiça Criminal, para acumular, Nathalie Kiste Malveiro, 97º Promotor de Justiça Criminal, Valeria Diez Scarance Fernandes Goulart, 62º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 89º Promotor de Justiça Criminal, de 1 a 31 de março de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 27/02/2010)
nº 1773/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de abril de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Incluam-se:
Daniel Santerini Caiado (16 a 30)
Elaine Taborda de Avila (16 a 30)
(Republicada por necessidade de retificação – Doe de 17/03/2010)
Nº: 1872/2010 - Paula Cristina Alves Corunha, 6º Promotor de Justiça de Moji das Cruzes, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Moji das Cruzes, de 1 a 8 de março de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – Doe de 24/03/2010)
nº 1972/2010 - Giovana Corazza Nunes Cortez, 1º Promotor de Justiça Substituto da 19ª Circunscrição Judiciária (Sorocaba), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no plenário do júri da comarca de Taboão da Serra, no dia 16 de abril de 2010, nos autos do processo nº 33/02 e 33/02-3.
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 31/03/2010)
nº 1973/2010 - Gabriela de Aguillar Lima, 2º Promotor de Justiça Substituto da 46ª Circunscrição Judiciária (São José dos Campos), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no plenário do júri da comarca de Taboão da Serra, no dia 08 de abril de 2010, nos autos do processo nº 26/08.
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 31/03/2010)
nº 1974/2010 - Gabriela de Aguillar Lima, 2º Promotor de Justiça Substituto da 46ª Circunscrição Judiciária (São José dos Campos), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no plenário do júri da comarca de Taboão da Serra, no dia 13 de abril de 2010, nos autos do processo nº 02/09.
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 31/03/2010)
Nº: 2070/2010 - Estevao Luis Lemos Jorge, 2º Promotor de Justiça de Igarapava, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Igarapava, de 1 a 11 e de 21 a 30 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – Doe de 31/03/2010)
Nº: 2081/2010 - Fernando Pastorelo Kfouri, 2º Promotor de Justiça de Sumaré, para acumular, Carlos Paulo Travain Filho, 1º Promotor de Justiça de Sumaré, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Sumaré, de 12 a 30 de abril de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação – Doe de 31/03/2010)
Nº: 2174/2010 - Almachia Zwarg Acerbi, 4º Promotor de Justiça Substituto da 1ª Circunscrição Judiciária (Santos), para auxiliar no exercício das funções do 1º, 2º, 4º, 7º e 9º Promotores de Justiça de Santos, de 1 a 30 de abril, assumir o exercício das funções do 11º Promotor de Justiça de São Vicente, de 19 a 30 de abril, assumir o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de São Vicente, no dia 8 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – Doe de 06/04/2010)
Nº: 2205/2010 - Graziela Borzani, 4º Promotor de Justiça Substituto da 45ª Circunscrição Judiciária (Moji das Cruzes), para assumir o exercício das funções do 101º Promotor de Justiça Criminal, de 1 a 30 de abril, acumular o exercício das funções do 44º Promotor de Justiça Criminal, de 16 a 30 de abril, )acumular o exercício das funções do 121º Promotor de Justiça Criminal, no dia 16 de abril, acumular o exercício das funções do 124º Promotor de Justiça Criminal, no dia 16 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – Doe de 31/03/2010)
nº 2221/2010 - Luciana Marques Figueira de Santana, 3º Promotor de Justiça Substituto da 45ª Circunscrição Judiciária (Moji das Cruzes), para auxiliar no exercício das funções do 3º, 4º, 8º e 9º Promotores de Justiça de Moji das Cruzes, de 1 a 30 de abril e auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Arujá, no dia 19 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 01/04/2010)
nº 2224/2010 - Marcel Del Bianco Cestaro, 2º Promotor de Justiça Substituto da 14ª Circunscrição Judiciária (Barretos), para assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça de Cajamar, de 1 a 30 de abril e auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Caieiras, de 16 a 30 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 31/03/2010)
nº 2228/2010 - Marco Antonio de Moraes Barros, 1º Promotor de Justiça Substituto da 6ª Circunscrição Judiciária (Bragança Paulista), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Piracaia, de 1 a 11 e 17 a 30 de abril e assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça de Vargem Grande Paulista, de 12 a 16 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 31/03/2010)
Nº: 2241/2010 - Raul Ribeiro Sora, 1º Promotor de Justiça Substituto da 20ª Circunscrição Judiciária (Itu), para assumir o exercício das funções do 121º Promotor de Justiça Criminal, acumular o exercício das funções do 124º Promotor de Justiça Criminal, de 17 a 30 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – Doe de 31/03/2010)
nº 2431/2010 - Rodrigo Cesar Coccaro, 19º Promotor de Justiça de Osasco e Vagner dos Santos Queiroz, 15º Promotor de Justiça de Osasco, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Osasco, de 1 a 20 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 07/04/2010).
Designando:
nº 004/2010 – Infância e Juventude – Infratores
Os Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, oficiarem nos termos do Ato nº 033/91, junto à Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - Área de Adolescentes Infratores, à Rua Piratininga, 105, das 09:00 às 13:00 horas.
Dia 01/04/2010 – Quinta-feira
Daniel Leme de Arruda
Oswaldo Barberis Junior
Dia 02/04/2010 – Sexta-feira
Daniel Leme de Arruda
Maria Fernanda de Castro Marques Maia
Dia 03/04/2010 – Sábado
Daniel Leme de Arruda
Maria Fernanda de Castro Marques Maia
Dia 04/04/2010 – Domingo
Daniel Leme de Arruda
Maria Fernanda de Castro Marques Maia
Dia 10/04/2010 – Sábado
Oswaldo Barberis Junior
Raquel Maria Leone de Almeida Cesar Barbosa
Dia 11/04/2010 – Domingo
Oswaldo Barberis Junior
Sandra Rodrigues de Oliveira
Dia 17/04/2010 – Sábado
Luciana de Paula Leite Rocha Del Campo
Sandra Rodrigues de Oliveira
Dia 18/04/2010 – Domingo
Luciana de Paula Leite Rocha Del Campo
Jose Basso Junior
Dia 21/04/2010 – Quarta-feira
Oswaldo Barberis Junior
Jose Basso Junior
Dia 24/04/2010 – Sábado
Sandra Rodrigues de Oliveira
Jose Basso Junior
Dia 25/04/2010 – Domingo
Daniel Leme de Arruda
Jose Basso Junior.
 

III - Avisos
Avisos de 31/03/2010
nº 210/2010 - PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Associação Paulista do Ministério Público e do Coordenador Geral dos Grupos de Estudos, AVISA aos Senhores Membros do Ministério Público que o Grupo de Estudos João Batista Santana – região de Marília/Tupã, fará realizar reunião ordinária, no dia 17.04.10(sábado), às 10h00, no Hotel JR, Av. Rio Branco, 716, centro – Marília/SP, com palestra proferida pelo Dr. Antônio Celso Pares Vita - Procurador de Justiça do Estado de São Paulo; Coordenador da Câmara Especializada em crimes praticados por Prefeitos, que discorrerá sobre o subtema “Criminalidade organizada, infrações penais envolvendo prefeitos e improbidade administrativa”.
 
Vide calendário completo e atualizado no link abaixo:
http://www.apmp.com.br/diremacao/gruposestudos/grupo_estudos_2010.html
 

nº 211/2010 - PGJ
         O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), avisa a todos os Promotores e Procuradores de Justiça, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor, que o Centro de Apoio, em atenção ao Ofício 058/2010-PJT da Promotoria de Justiça de Tambaú, formulou, por meio do Ofício PGJ/CAO/CONS 732/10, à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA – os seguintes questionamentos: a) quais os requisitos para a profissão de massagista; b) quais os requisitos para a prática de drenagem linfática manual; c) se para a prática de drenagem linfática manual se faz necessária a formação profissional em nível técnico, na forma da Lei nº 3968, de 5 de outubro de 1961; d) em caso positivo – item “c” –, qual a carga horária que se exige para a habilitação profissional em nível técnico; e) se os profissionais e os estabelecimentos que operam drenagem linfática manual devem estar cadastrados na Vigilância Sanitária local, e se deve se dar fiscalização periódica por esta; e f) qual a legislação – regulamentação – normatização – pertinentes ao tema.
         Os questionamentos referem-se ao tema “drenagem linfática” objeto das diversas representações do CREFITO – Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, e sobre isso há material na página eletrônica CAO Cível/Consumidor/Destaques.
 

Aviso de 05/04/2010
nº 214/2010 - PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Associação Paulista do Ministério Público e do Coordenador Geral dos Grupos de Estudos, AVISA aos Senhores Membros do Ministério Público que o Grupo de Estudos Cláudia Soares Frota de Andrade - Registro, fará realizar reunião ordinária, no dia 14.04.10(quarta-feira), às 20h00, no Plenário do Júri do Fórum de Registro,
Rua Alexandre Agenor de Moraes, nº 93 - Centro - Registro/SP, com palestra proferida pelo Dr. Lelio Ferraz de Siqueira Neto, 5º Promotor de Justiça de São Caetano do Sul e Coordenador da área da Infância e Juventude do CAO Cível e Tutela Coletiva, que discorrerá sobre o subtema “A atuação integrada do Ministério Público em redes protetivas de direitos sociais”.
 
Vide calendário completo e atualizado no link abaixo:
http://www.apmp.com.br/diremacao/gruposestudos/grupo_estudos_2010.html
 

Avisos de 07/04/2010
nº 216/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, publica, nos termos do art. 5º. do Ato normativo nº. 605/2009 - PGJ, a Escala do Plantão Judiciário da Capital, referente ao mês de março de 2010.
Plantões Criminais
Abril
03                ALDANA MESSUTI TARDELLI
04                LARISSA MOTTA NUNES LIGER
10 e 11         JOSÉ CARLOS MELONI SÍCOLI
17 e 18         JONIZE SACCHI DE OLIVEIRA
21                BEATRIZ AUGUSTA PINHEIRO
24 e 25         RENATO EUGENIO DE FREITAS PERES
Plantões Cíveis
Abril
3 e 4            GIOVANE SERRA AZUL GUIMARÃES
10 e 11         LILIANE SILVA DE OLIVEIRA PIRES DE SÁ
17 e 18         VILMAR MENDES FERREIRA
21                ANA LUIZA SCHMIDT LOURENÇO RODRIGUES
24 e 25         JOSÉ EDUARDO ISMAEL LUTTI
(Republicado por necessidade de retificação – DOE 06/04/2010)
 
nº 217/2010 – PGJ   
         O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, avisa aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados, cujas férias constam da escala do mês de maio, que deverão confirmar, através de Fac-Símile (nº 3119-9651), à Assessoria de Designações, ou por correio eletrônico (designa@mp.sp.gov.br), impreterivelmente até o dia 13 de abril de 2010, o propósito de gozá-las, observando-se que a ausência de confirmação acarretará o indeferimento do gozo, que ficará para outra oportunidade.
15 dias:
Adalberto Denser De Sa Junior                                                              
Celso Froes Brocchetto                                                              
Cristiano Pereira Moraes Garcia                                                             
Cristina Hodas                                                                 
Daniela Moyses Da Silveira                                                         
Daniela Vidal Milioni Gonçalves                                                              
Diana Maria Silva Braus                                                              
Erika Pucci Da Costa Leal                                                            
Fernanda Klinguelfus                                                        
Francine Regina Gomes Cavallini                                                            
Frederico Francis Mellone De Camargo                                                             
Gilmara Cristina Braz De Castro                                                            
Graziela Borzani                                                              
Joao Antonio Dos Santos Rodrigues                                                                 
Luis Felipe Tegon Cerqueira Leite                                                           
Mara Silvia Coutinho Ribeiro                                                        
Maria Bernardete Neves De Oliveira Toledo                                                                
Maria Gorete Pimentel Marques                                                             
Matheus Jacob Fialdini                                                                
Milton Theodoro Guimaraes Filho                                                           
Natalia Amaral Azevedo                                                             
Ruth Katherine Anderson Pinheiro                                                          
Ulisses Cardoso De Oliveira Santos                                                        
Valeria Farinazzo Lorza Duarte                                                              
Yoon Jung Kim        
30 dias:
Ana Beatriz Pranuvi Costa Silveira                                                         
Andre De Almeida Panzeri                                                           
Antonio Domingues Farto Neto                                                              
Carlos Augusto Roseiro                                                              
Carol Reis Lucas Vieira                                                               
Cassiano Antonio De Oliveira                                                                 
Cinthia Gonçalves Pereira                                                           
Claudia Helena Tamiso Fernandes Campos                                                        
Claudia Maria Bere                                                           
Claudio Cavallini                                                               
Claudionor Mendonça Dos Santos                                                          
Erica Juliana Philipi                                                           
Ernani De Menezes Vilhena Junior                                                          
Flavia Maria Jose Bovolin                                                            
Flavio Boechat Albernaz                                                             
Florenci Cassab Milani                                                                
Giovana Ortolano Guerreiro Garcia                                                         
Gustavo Medici                                                                
Helio Dimas De Almeida Junior                                                              
Jorge Alberto De Oliveira Marum                                                           
Laila Said Abdel Qader Shukair                                                              
Larissa Crescini Albernaz                                                            
Liliane Garcia Ferreira                                                                
Lucia Maria De Figueiredo Ferraz Pereira Leite                                                            
Luis Marcelo Bassi                                                            
Moacir Menicheli Reis                                                        
Nilton Belli Filho                                                               
Nilza Russo Ferreira                                                         
Patricia Procopio Braga Yamaoka                                                           
Paulo Cesar Souza Assef                                                            
Paulo Henrique De Oliveira Arantes                                                        
Renata Bertoni Vita                                                          
Roberto Elias Costa                                                          
Suzana Peyrer Laino Ficker                                                         
Tiago Oliveira Prates Da Fonseca                                                           
Vanessa Yoko Hatamoto Medici                                                             
Vania Maria Tuglio                                                            
Waleria Garcelan Loma Garcia.
 

Aviso de 06/04/2010
nº 218/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça em exercício, no uso de suas atribuições, convida os Procuradores de Justiça integrantes da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos para a reunião ordinária, no Edifício do Ministério Público, no Auditório Doutor Luís Felipe França Ramos, 9º andar, no dia 14 de abril p.f., às 16:00 horas, com a seguinte pauta:
1. Leitura, apreciação e aprovação da ata da reunião anterior;
2. Relatório mensal da distribuição;
3. Apresentação do parecer da Comissão encarregada de examinar o protocolado do Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça;
4. Comunicações dos Procuradores e Promotores de Justiça integrantes da Procuradoria; e
5. Outras matérias de interesse da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos.
 

Avisos de 05/04/2010
nº 219/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área infância e juventude) COMUNICA que disponibilizou na página do CAO Cível > área infância e juventude > destaques, Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre o Ministério Público de São Paulo (Promotoria de Justiça do Guarujá) e Município de Guarujá, Companhia Docas do Estado de São Paulo (CODESP) e SANTOS-BRASIL S.A., versando sobre a invasão e permanência de crianças e adolescentes nas imediações de acesso e em atracadouro particular situado em área de uso delegado a particular, com exposição à situação de risco, de forma a garantir os direitos daqueles.
 

nº 220/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área infância e juventude) DESTACA o trabalho da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Ribeirão Preto, a qual, em conjunto com a vara da infância e juventude local, na garantia dos direitos das crianças e adolescentes à convivência familiar e comunitária, atuou de forma intensa e comprometida em entidade de acolhimento com problema de superlotação, procedendo à revisão de todos os processos dos acolhidos, com realização de novos estudos sociais, resultando na promoção de inúmeros desacolhimentos para as famílias naturais, catorze ações de destituição, e instituição de um sistema mais rigoroso para entrada e permanência de casos novos.
 

Avisos de 06/04/2010
nº 222/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, e, a pedido do Setor de Recursos Extraordinários e Especiais Criminais, comunica que, na reunião ordinária do dia 12 de novembro de 2009, foi aprovada a Tese nº 322, com a seguinte ementa:
“JÚRI – PRONÚNCIA OCORRIDA ANTES DA LEI Nº. 11.698/08 – INTIMAÇÃO POR EDITAL E JULGAMENTO – ADMISSIBILIDADE.
Aplicam-se as regras de intimação da pronúncia e julgamento pelo Tribunal do Júri, previstas nos artigos  420 e 457 do Código de Processo Penal, mesmo que a sentença tenha sido proferida antes do advento da Lei nº 11.689/08, não se podendo falar na irretroatividade da lei processual, por ser mais prejudicial ao acusado.”
 

nº 223/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), avisa a todos os Membros do Ministério Público, especialmente aqueles com atribuição na área de interesses do consumidor, que está disponível, no Centro de Apoio, cópia digital do evento “O Consumidor no Século XXI”, realizado em 14 de agosto de 2009, bem como do evento “Projeto Educação para o Consumo: em comemoração ao Dia Internacional do Consumidor”, realizado em 15 de março de 2010 (em relação a este último, apenas o áudio). Havendo interesse, pode ser feita a solicitação do envio do material ao e-mail consumidor@mp.sp.gov.br ou por ofício, com a indicação do Membro solicitante, evento desejado, cargo e endereço de remessa.
 

nº 225/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área de Meio Ambiente), AVISA aos Senhores Membros do Ministério Público que foi disponibilizado na página do CAO Cível - Urbanismo e Meio Ambiente (Jurisprudência – Meio Ambiente – Licenciamento Ambiental), íntegra do acórdão do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que proíbe a celebração de convênio entre Estado e Município no tocante ao licenciamento ambiental (matéria ambiental não é assunto de interesse local). . A ementa original está assim redigida:
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - Obrigação de não fazer - Proteção do meio ambiente - Inteligência do art. 30,1 c.c. art. 24, da CF - Resolução Conama 237/97 e Lei Municipal 2.508/98 - Competência que a Constituição Federal outorgou de modo concorrente não pode ser mitigada por lei de outro ente federativo e, muito menos, por ato normativo inferior - Competências constitucionais são deveres - Matéria ambiental não é assunto de interesse local - Declarada, pelo C. Órgão Especial deste Tribunal, a inconstitucionalidade da Resolução - Recurso não provido (Apelação Cível nº 994.03.082689-0 - Cubatão).
 

Avisos de 07/04/2010
nº 226/2010 - PGJ 
      O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área de Habitação e Urbanismo), AVISA aos Membros do Ministério Público que foi disponibilizado na página do CAO Cível – Urbanismo e Meio Ambiente (Material de Apoio – Diversos),  Guia "Como atuar em projetos que envolvem despejos e remoções?".    O Guia foi produzido pela Relatoria Especial da ONU para a moradia adequada, sintetizando o que as normas internacionais determinam sobre remoções involuntárias decorrentes de projetos públicos e privados de infraestrutura e urbanização. Contém orientações e dicas para todos os envolvidos: projetistas, gestores públicos, operadores do direito, órgãos financiadores nacionais ou internacionais e populações atingidas. O objetivo do Guia é orientar para que os projetos sejam desenvolvidos com respeito ao direito à moradia adequada das comunidades por eles atingidas. - (FONTE: http://issuu.com/unhousing/docs/guia_portugues).
 

nº 227/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área da Educação), solicita aos Senhores Promotores de Justiça da Infância e Juventude que informem ao Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área Educação), através do endereço eletrônico educacao@mp.sp.gov.br, eventuais inquéritos civis que estejam em andamento ou ação civil pública proposta que visem à garantia da inclusão de criança com deficiência na educação infantil.
Republicado por necessidade de retificação no DOE do dia 08/04/2010.
 

Avisos de 08/04/2010
nº 229/2010 - PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Associação Paulista do Ministério Público e do Coordenador Geral dos Grupos de Estudos, AVISA aos Senhores Membros do Ministério Público que o Grupo de Estudos César Salgado - Vale do Paraíba, fará realizar reunião ordinária, no dia 24.04.10(sábado), às 10h00, no Colonial Plaza Hotel,
Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso n. 4201 - Bairro Sítio dos Lagos - Pindamonhangaba/SP, com palestra proferida pelo Dr. José Carlos Baptista Puoli - Advogado, Professor Doutor de Direito Processual Civil da Universidade de São Paulo, que discorrerá sobre o subtema “Responsabilidade Civil do Promotor de Justiça”.
 
Vide calendário completo e atualizado no link abaixo:
http://www.apmp.com.br/diremacao/gruposestudos/grupo_estudos_2010.html
 

nº 230/2010 - PGJ
O Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área infância e juventude) considerando a proximidade do XXIII Congresso da ABMP, a ser realizado nos dias 05 a 07 de maio próximos, no Centro de Convenções Ulysses Guimarães – Brasília/DF, AVISA que a segunda etapa de inscrições com desconto terminará dia 16 de abril próximo. Diversos palestrantes com atuação internacional já confirmaram presença. Haverá a participação de aproximadamente 88 especialistas, entre palestrantes e debatedores, representantes de catorze países: Argentina, Áustria, Bolívia, Canadá, Chile, Espanha, França, Holanda, Inglaterra, Paraguai, Peru, Portugal, Suíça e Uruguai. As reservas podem ser efetuadas on line (passagens, hospedagem, passeios etc.). Mais informações sobre o Congresso e a programação completa estão disponíveis no site http://www.eventoall.com.br/abmp/
 

V - Competência Originária
A - Criminais
Processo nº 994.09.224538-5 - TJ
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Decisão: Promovido o arquivamento do procedimento.
 

IX Atos Administrativos do PGJ
Portarias do Procurador-Geral de Justiça de 8-4-2010
Concedendo Aposentadoria, com fundamento nos arts. 19, V, alínea “c” da L.C. 734/93, e com fundamento no art. 3º, I, II, III, da E.C. 47/2005, a Lee Robert Kahn da Silveira, RG. 5.153.219-0, PIS/PASEP: 1.807.282.475-4, Promotor de Justiça de Parelheiros, da PP-QMP, fazendo jus aos proventos mensais do padrão do seu cargo correspondentes a: de subsídio nos termos do art. 1º da L.C. 1032/2007, de parcela de irredutibilidade, de Gratificação de Representação de Gabinete Incorporada, nos termos do art. 191, da L.C. 734/93, referente à função de Assessor do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, calculada mediante a aplicação de coeficiente sobre a Unidade Básica de Valor – UBV, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008, c.c. o Ato Normativo 585/2009-PGJ, conforme consta do Processo CRH/MP 2041/90;
Concedendo Aposentadoria, com fundamento no art. 3º, I, II, III, da E.C. 47/2005, c.c. o art. 201, § 9º da Constituição Federal de 1988 e L.C. 269/81, a Ana Júlia de Souza, RG. 11.208.230, PIS/PASEP: 1.069.335.705-0, Oficial de Promotoria, Ref. 12, Grau E, da E.V.N.I., prevista na L.C. 718/93, do SQC-III-QMP, fazendo jus aos proventos mensais do padrão de seu cargo, correspondentes a: valor base, acrescido de Gratificação de Promotoria, nos termos da Lei 8799/94, c.c. o Ato PGJ 28/94, alterado pelo Ato (N) PGJ 63/95, correspondente, calculada sobre duas vezes o valor da Ref. 12, Tab. I, da E.V.-C., instituída pela L.C. 718/93; Gratificação Fixa; Gratificação Extra; Gratificação de Representação de Gabinete Incorporada, nos termos dos arts. 1º e 2º, das DD.TT. da L.C. 813/96, relativa a Outros Auxiliares de Nível Médio, referente a 40%, calculada mediante aplicação de coeficiente sobre a Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33 da L.C. 1080/2008, c.c. o Ato Normativo PGJ 585/2009, Adicionais (5) a que se refere o art. 10, I, da L.C. 718/93; Adicionais sobre a Gratificação de Representação de Gabinete Incorporada; Sexta-Parte dos vencimentos, prevista no art. 129 da Constituição Estadual de 1989; Sexta-parte sobre a Gratificação de Representação de Gabinete Incorporada; Abono nos termos da L.C. 882/2000; Gratificação Especial, nos termos da L.C. 908/2001, alterada pela L.C. 933/2002, conforme consta do Processo CRH/MP 26/89.
 

Colégio de Procuradores
Ata da Reunião Ordinária do Órgão Especial do Colégio de  Procuradores de Justiça de 10.03.10
Aos dez dias do mês de março, do ano de dois mil e dez, às 14:00 horas, no Auditório “Tilene Almeida de Morais”, Edifício “Campos Salles”, sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, sito à rua Riachuelo nº 115, nesta Capital, sob a presidência do Doutor José Luiz Abrantes, Procurador-Geral de Justiça em exercício, reuniram-se os integrantes do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, passando-se à discussão da Reunião Ordinária regularmente convocada para apreciação e deliberação das matérias constantes na pauta, anteriormente preparada e remetida a todos. Havendo número legal de 40 (quarenta) Procuradores de Justiça, integrantes do Colegiado e cujos nomes constam no Livro de Presenças, o Presidente declarou instalada a reunião. LEITURA E APROVAÇÃO DAS ATAS DAS REUNIÕES, relativas, à Reunião Ordinária, de três (03) de fevereiro de 2010 e à Reunião Extraordinária, de onze (11) de fevereiro de 2010 – Dispensada a leitura das atas em questão, foram todas aprovadas por unanimidade. COMUNICAÇÕES DO PRESIDENTE DO ÓRGÃO ESPECIAL – Inicialmente, o Procurador-Geral de Justiça, referiu-se à sessão solene de posse da Diretora da Escola Superior do Ministério Público, a Dra. ELOISA DE SOUSA ARRUDA, ocorrida no dia (05) cinco de março de 2010, no auditório “Queiroz Filho”, sito à Riachuelo, 115, térreo. Mencionou também, que o Conselho Superior do Ministério Público, em reunião ocorrida no dia quatro (04) de março do corrente, elegeu para composição da banca examinadora do 87º Concurso de Ingresso à Carreira do Ministério Público do Estado de São Paulo, os seguintes Procuradores de Justiça: MÁRIO ANTONIO DE CAMPOS TEBET, OSCAR MELLIM FILHO, MARIA CRISTINA BITTERCOURT PRATA e JORGE ASSAF MALULY, e, como suplentes, os doutores, ARTHUR MEDEIROS NETO, SÉRGIO LUÍS MENDONÇA ALVES e MONICA DE BARROS MARCONDES DESINANO, aguardando-se para o encerramento da composição da banca, o nome a ser indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo. VOTOS DE LOUVOR - Foram propostos e aprovados, por unanimidade, votos de louvor pela aposentadoria do Dr. MARCOS TADEU GONÇALVES TEIXEIRA, Procurador de Justiça, JOSÉ ALVES DE CERQUEIRA CÉSAR, Procurador de Justiça, e JOÃO HONÓRIO DE SOUZA FRANCO, Procurador de Justiça. COMUNICAÇÕES DO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - O Corregedor-Geral do Ministério Público, Doutor ANTONIO DE PÁDUA BERTONE PEREIRA, comunicou e teceu considerações a propósito de matérias afetas à Corregedoria Geral do Ministério Público. COMUNICAÇÕES DO SECRETÁRIO DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA – Dispensada a leitura do ‘Anexo 1’, decidiu o Plenário, na sequência, que os Procuradores de Justiça, PAULO ÁLVARO CHAVES MARTINS FONTES, IRINEU ROBERTO DA COSTA LOPES, e MARILISA GERMANO BORTOLIN, membros do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, com a expressa concordância destes, acompanharão todos os atos relativos aos protocolados, números, 13.794/10, 13.796/10, 13.800/10, 13.802/10, os quais tratam de Sindicâncias instauradas com fulcro no art. 13, § 1º, inciso XVIII, do Regimento Interno do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça. Seguindo a pauta da reunião, para o Processo Administrativo Sumário nº 015/09 – CGMP, foi sorteada como relatora, a Procuradora de Justiça, Dra. MARILISA GERMANO BORTOLIN, e para relatora do Processo Administrativo Sumário nº 013/09 – CGMP – foi sorteada a Procuradora de Justiça, Dra. DORA BUSSAB CASTELO. A seguir, foram mencionados os RELATÓRIOS DE DISTRIBUIÇÃO E ATIVIDADES DA CORREGEDORIA GERAL E DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA - Pt.
n° 17.004/10 – Of. nº 460/10 e Of. nº 459/10 – Interessado: CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – Assunto: Relatório anual das atividades da Corregedoria Geral do Ministério Público do ano de 2009; Pt. nº 28.360/10 – Interessado: CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – Assunto: Relatório mensal das atividades da Corregedoria Geral, do mês de fevereiro de 2010; Pt. nº 15.375/10 - Interessado: Dr. JÚLIO CÉSAR DE TOLEDO PIZA, Procurador de Justiça e Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça Criminal – Assunto: Cópia da Ata da Reunião Ordinária mensal realizada em 18 de janeiro p.p.; bem como Relatório de distribuição e das atividades da Procuradoria de Justiça Criminal, referente ao mês de janeiro de 2010; Pt. nº 15.179/10 – Interessado: Dr. PEDRO LUIZ DE MELO, Procurador de Justiça e Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça Cível – Assunto: Relatório mensal da distribuição dos processos da Procuradoria de Justiça Cível, do mês de janeiro de 2010; Pt. nº 16.261/10 – Interessado: Dr. PAULO ÁLVARO CHAVES MARTINS FONTES, Procurador de Justiça e Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça de ‘Habeas Corpus’ e Mandados de Segurança Criminais – Assunto: Relatório diário e mensal da distribuição dos processos da Procuradoria de Justiça de ‘Habeas Corpus’ e Mandados de Segurança Criminais, referentes ao mês de janeiro de 2010; Pt. nº 24.755/10 - Interessado: Dr. SÉRGIO LUÍS MENDONÇA ALVES, Procurador de Justiça e Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos – Assunto: Cópia da Ata de Reunião Ordinária da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, referente ao mês de janeiro de 2010, bem como, movimentação dos recursos interpostos, e, presenças de integrantes da Procuradoria de Justiça, nas sessões de julgamento do Tribunal de Justiça (dado este incluído a partir de janeiro corrente), além da Ata de Reunião do mês de dezembro, da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos; Pt. nº 25.859/10 – Interessado: Dr. PAULO ÁLVARO CHAVES MARTINS FONTES, Procurador de Justiça e Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça de ‘Habeas Corpus’ e Mandados de Segurança Criminais – Assunto: Cópia da Ata da Reunião Ordinária da Procuradoria de Justiça de ‘Habeas Corpus’ e Mandados de Segurança Criminais, realizada em 16 de dezembro de 2009; Pt. nº 26.608/10 - Interessado: Dr. JÚLIO CÉSAR DE TOLEDO PIZA, Procurador de Justiça e Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça Criminal – Assunto: Cópia da Ata da Reunião Ordinária mensal realizada em 23 de fevereiro p.p., bem como Relatório da distribuição e das atividades da Procuradoria de Justiça Criminal, referente ao mês de janeiro de 2010; Pt. nº 27.479/10 – Interessado: Dr. PEDRO LUIZ DE MELO, Procurador de Justiça e Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça Cível – Assunto: Relatório mensal da distribuição dos processos da Procuradoria de Justiça Cível, do mês de fevereiro de 2010; Pt. nº 28.379/10 – Interessado: Dr. PAULO ÁLVARO CHAVES MARTINS FONTES, Procurador de Justiça e Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça de ‘Habeas Corpus’ e Mandados de Segurança Criminais - Assunto: Relatório diário e mensal da distribuição dos processos da Procuradoria de Justiça de ‘Habeas Corpus’ e Mandados de Segurança Criminais, referente ao mês de fevereiro de 2010; Of. nº 018/10 - Pt. nº 28.477/10 – Interessado: Dr. JÚLIO CÉSAR DE TOLEDO PIZA, Procurador de Justiça e Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça Criminal – Assunto: Encaminha relatório acerca de cumprimentos de prazos na Procuradoria de Justiça Criminal; Pt. nº 17.078/10 – Interessado: Dr. PAULO ÁLVARO CHAVES MARTINS FONTES, Procurador de Justiça e Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça de ‘Habeas Corpus’ e Mandados de Segurança Criminais - Assunto: Encaminha relatório acerca de cumprimentos de prazos na Procuradoria de Justiça de ‘Habeas Corpus’ e Mandados de Segurança Criminais; Of. nº 057/2010 - Interessado: Dr. PEDRO LUIZ DE MELO, Procurador de Justiça e Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça Cível – Assunto: Comunica regularidade no cumprimento de prazos, na Procuradoria de Justiça Cível; Pt. nº 20.334/10 – Interessado: Dr. HÉLIO LOMA GARCIA, Promotor de Justiça – Assunto: encaminha cópia de Ata de reunião realizada no Foro Regional de Santana, do dia 09 de fevereiro de 2010, para conhecimento; Of. nº 005/2010 – SEPCrim – Interessado: Dr. CARLOS ALBERTO SCARANCI FERNANDES, Promotor de Justiça – Assunto: comunicando que assumiu a função de Secretário Executivo da Promotoria de Justiça Criminal de Sorocaba; Pt. nº 15.326/10 -  GPGJ-SP – Interessado: Dr. MÁRCIO CUNHA BERRA, Procurador de Justiça – Assunto: comunicação de Licença-Saúde, de 12.02.10 à 12.04.10; Pt. nº18.530/10 – Interessado: MARDEN AKIO DE OLIVEIRA MIYAKODA – Assunto: Pedido de adequação do Ato Normativo nº 484/06-CPJ, que não prevê, nos arquivamentos de inquéritos civis ou procedimentos preparatórios, a efetiva cientificação pessoal dos interessados (artigos 10, § 1º, e 16 da resolução CNMP nº 23/07) – Encaminhado à Presidente da Comissão de Assuntos Institucionais, para juntada ao Pt. nº 123.515/05; Pt. nº 24.226/10 - Interessado: MARDEN AKIO DE OLIVEIRA MIYAKODA – Assunto: Requer edição de Lei Complementar que revogue o artigo 210, da Lei 10.261/68; encaminhado à Presidente da Comissão de Assuntos Institucionais, para distribuição; Pt. nº 18.756/10 – Interessado: Dr. SÉRGIO NEVES COELHO, Procurador de Justiça – Assunto: Proposta de restabelecimento do sistema de convocação na Lei Orgânica Estadual do Ministério Público; encaminhado à Presidente da Comissão de Assuntos Institucionais, em 19/02/2010, para distribuição; Processo Administrativo Sumário nº 008/09-CGMP – Recebido na Secretaria em 19.02.10, com voto do Relator, aguardando as formalidades legais, para designação de data para julgamento; Pt. nº 154.511/09-MP – Interessado: Corregedoria Geral do Ministério Público – Assunto: relatório circunstanciado sobre a atuação pessoal e funcional da Doutora ALMACHIA ZWAG ACERBI, Promotora de Justiça em Estágio Probatório, empossada em 03 de agosto de 2007, com parecer favorável da Corregedoria-Geral do Ministério Público e do Conselho Superior do Ministério Público, inexistindo impugnações (art. 13, parágrafo 1o, XXXII, do Regimento Interno do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça) - Cumpridas as condições para vitaliciamento da doutora ALMACHIA ZWAG ACERBI, pende sua assinatura no Livro de Vitaliciamento. JUSTIFICATIVAS DE AUSÊNCIA (ARTIGO 6º, DO REGIMENTO INTERNO DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA) - Foram apresentadas e justificadas as ausências dos Doutores Dr. JOSÉ ROBERTO DEALIS TUCUNDUVA (REUNIÕES DE 19.01 E 11.02), REGINA HELENA DA SILVA SIMÕES (REUNIÃO DE 19.01), IRINEU ROBERTO DA COSTA LOPES (REUNIÃO DE 11.02.), JOSÉ CORREIA DE ARRUDA NETO (REUNIÕES DE 03 e 11.02), CARLOS AUGUSTO SALLES SGARBI (REUNIÃO DE 11.02). ANIVERSARIANTES DO MÊS, DOUTORES, JOSÉ ANTONIO FRANCO DA SILVA, JOSÉ LUIZ ABRANTES E PAULO ÁLVARO CHAVES MARTINS FONTES, os quais foram saudados com palmas pelos presentes. Inexistindo comunicações por parte do Decano, passou-se ao item 7 da pauta, COMUNICAÇÕES DOS MEMBROS DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA: Fizeram uso da palavra, os Procuradores de Justiça, doutores, Arnaldo Hossepian e Paulo Álvaro Martins Fontes. O primeiro, relatou as atividades desenvolvidas em Brasília, junto ao Congresso Nacional, em relação a matérias legislativas de interesse do Ministério Público. De sua parte, o Dr. Paulo Álvaro Martins Fontes, Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça de ‘Habeas-Corpus’ e Mandados de Segurança Criminais, de início enfatizou inexistirem atrasos em manifestações processuais da aludida Procuradoria. A seguir, ocupou a tribuna, para dirigir saudação aos Procuradores de Justiça, doutores MARCOS TADEU GONÇALVES TEIXEIRA, e, JOSÉ ALVES CERQUEIRA CÉSAR, em razão de suas respectivas aposentadorias. Nesse sentido, recordou que o Dr. José Alves Cerqueira César ingressou no Ministério Público do Estado de São Paulo em 1970, sendo Promotor de Justiça substituto em Rio Claro, e a seguir, promovido a Promotor de Justiça de Descalvado, Promotor de Justiça de Franco da Rocha, Promotor de Justiça da 16ª. Vara Criminal da Capital e Procurador de Justiça, em 1983; aposentando-se em 1999, pediu reversão à carreira dez meses após, na qual permaneceu até sua aposentadoria. O Dr. Marcos Tadeu Gonçalves Teixeira, por seu turno, ingressou no Ministério Público do Estado de São Paulo, em 1972, iniciando a carreira como Promotor de Justiça substituto em São Caetano, promovendo-se após para Promissão, Assis, Vara Distrital do Tatuapé e por fim, para o cargo de Procurador de Justiça, em 1992, tendo sido Coordenador do CAEX, de 1996 até 2002, além de integrar a banca de concurso de ingresso para a carreira do Ministério Público e ter sido eleito por duas vezes, como integrante do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça. O Dr. Paulo Álvaro Martins Fontes resumiu os perfis pessoais e profissionais de ambos os colegas aposentados, descritos através de sua vibrante oratória, dando ênfase a que ambos não deixam apenas o registro de seus nomes na carreira, mas, e principalmente, um legado de produtividade, competência e seriedade, emoldurados pela indelével marca de momentos que não voltam mais, mas que não se esquecem. Bastante aplaudido, os presentes expressamente aderiram à justa homenagem. Procedida à leitura da Ordem do Dia e não havendo pedido de inclusão de matéria nova, passou-se ao item 10 da pauta, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA MATÉRIA CONSTANTE NA ORDEM DO DIA: COMISSÃO DE ASSUNTOS REFERENTES ÀS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA - Pt. n° 46.171/09 – Interessado: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DRACENA – Assunto: Redivisão de atribuições - Relator: Dr. JOSÉ CORREIA DE ARRUDA NETO – Aprovada por unanimidade a conclusão da Comissão de Assuntos Referentes às Promotorias de Justiça; Pt. n° 24.908/99 – Interessado: PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE JUNDIAÍ – Assunto: Redivisão de atribuições - Relator: Dr. JOSÉ CORREIA DE ARRUDA NETO - Aprovada por unanimidade a conclusão da Comissão de Assuntos referentes às Promotorias de Justiça; Pt. n° 156.909/09 – Interessada: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PRESIDENTE EPITÁCIO – Assunto: Redivisão de atribuições - Relator: Dr. ANTONIO LUIZ BENEDAN - Aprovada por unanimidade a conclusão da Comissão de Assuntos referentes às Promotorias de Justiça; Pt.n° 41.005/07 – Interessada: PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE JUNDIAÍ – Assunto: Redivisão de atribuições - Relator: Dr. ANTONIO LUIZ BENEDAN - Aprovada por unanimidade a conclusão da Comissão de Assuntos referentes às Promotorias de Justiça; Pt. nº 159.074/09 – Interessado: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA - Assunto: Redivisão de atribuições - Relator: Dr. JOSÉ ANTONIO FRANCO DA SILVA - Aprovada por unanimidade a conclusão da Comissão de Assuntos referentes às Promotorias de Justiça; Pt.nº 161.071/09 - Interessado: PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE PENHA DE FRANÇA – Assunto: Redivisão de atribuições - Relatora: Dra. MARIA CRISTINA B. L. GARRETA PRATS DIAS - Aprovada por unanimidade a conclusão da Comissão de Assuntos referentes às Promotorias de Justiça; Pt.nº 3.777/10 – Interessado: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONGAGUÁ – Assunto: Redivisão de atribuições - Relatora: Dra. NATALIA FERNANDES ALIENDE DA MATTA – Encaminhado à Corregedoria Geral, em razão de pedido de vista formulado pelo Corregedor-Geral do Ministério Público, apresentado após a leitura do voto da Relatora. Nada mais havendo a ser tratado, a sessão foi encerrada pelo Procurador-Geral de Justiça. Para constar, eu, JOSÉ DE ARRUDA SILVEIRA FILHO, Procurador de Justiça e Secretário do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, lavrei esta ata que segue assinada por mim, pelo Procurador-Geral de Justiça, em exercício, pelos Presidentes das Comissões Permanentes e pelo Decano.
Ata da Sessão Solene de Posse do Procurador-Geral de Justiça Realizada no dia 29.03.2010
         Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e dez, às 14 horas, no auditório “Queiroz Filho”, localizado no prédio sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, na rua Riachuelo, nº 115, térreo, nesta Capital, foi instalada SESSÃO SOLENE para posse do Procurador de Justiça, Doutor FERNANDO GRELLA VIEIRA, nomeado no cargo de Procurador-Geral de Justiça, do Quadro do Ministério Público do Estado de São Paulo, com mandato de 2 (dois) anos, nos termos dos artigos 128, § 3º, da Constituição Federal, e, 94, II, da Constituição do Estado de São Paulo. Atuando como Mestre de Cerimônia, o Promotor de Justiça, Doutor ALEXANDRE ROCHA ALMEIDA DE MORAES,  nominou as autoridades para composição da mesa de trabalhos, na seguinte ordem: Doutor FERNANDO GRELLA VIEIRA, Procurador-Geral de Justiça empossando, Doutor JOSÉ LUIZ ABRANTES, Procurador-Geral de Justiça em exercício, Doutor JOSÉ DE ARRUDA SILVEIRA FILHO, Secretário do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, Doutor JOSÉ ROBERTO GARCIA DURAND, Decano do Ministério Público, Desembargador ANTONIO CARLOS VIANA SANTOS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Doutor LUIZ ANTONIO GUIMARÃES MARREY, Secretário de Estado da Justiça e da Defesa da Cidadania, neste ato representando o Governador JOSÉ SERRA, Doutor FERNANDO CAPEZ, Deputado Estadual e Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, neste ato representando o Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, Doutor ANTONIO FERREIRA PINTO, Secretário de Estado da Segurança Pública, Doutor ANTONIO DE PÁDUA BERTONE PEREIRA, Corregedor-Geral do Ministério Público, Doutor MARCOS FABIO DE OLIVEIRA NUSDEO, Procurador-Geral do Estado, Doutor ANTONIO CARLOS DA PONTE, Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Doutora ELOISA DE SOUSA ARRUDA, Diretora do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional da Escola Superior do Ministério Público, Doutor WASHINGTON EPAMINONDAS MEDEIROS BARRA, Presidente da Associação Paulista do Ministério Público, Doutor CELSO PERIOLI, Superintendente da Polícia Técnico-Científica, Doutor JULIO CESAR DE TOLEDO PIZA, Secretário da Procuradoria de Justiça Criminal, e Doutor PEDRO LUIZ DE MELO, Secretário da Procuradoria de Justiça Cível. Declarando abertos os trabalhos pelo Senhor Presidente, o Secretário do Órgão Especial, Procurador de Justiça JOSÉ DE ARRUDA SILVEIRA FILHO, procedeu a leitura do Termo de Posse. Após o empossando ter entregue sua Declaração de Bens e Rendimentos, seguiu-se a assinatura do Livro de Posse, pelo empossado e pelo Secretário do Órgão Especial. Concedida a palavra ao Procurador de Justiça, Doutor PEDRO FRANCO DE CAMPOS, membro nato do Órgão Especial, foi dito que: “Prezados colegas. Pedi para fazer uso da palavra, por poucos instantes, não só para cumprimentar o estimado Procurador-Geral de Justiça, Dr. Fernando Grella Vieira, reconduzido à chefia da instituição por mais um biênio. Merece ficar registrado em ata e, portanto, nos anais deste colegiado, o fato do Dr. Fernando Grella ter obtido a maior votação de toda a história, em eleição para o cargo máximo do Ministério Público. Foram mais de 1.140 votos sendo que, mais de 970, foram depositados só em seu nome, o que chamamos de “voto seco”. Tal circunstância revela, a meu ver, duas situações reais na nossa instituição. A primeira a solidificação de uma liderança política do Procurador-Geral e, a segunda, a esmagadora aprovação, sem nenhuma dúvida, da sua primeira gestão na condução do Ministério Público. Mais uma coisa é certa e precisa ficar registrada. Dentre os candidatos que legitimamente disputaram o cargo de Procurador-Geral de Justiça, só o Dr. Fernando Grella deu mostras, mais uma vez, de respeito para com o Órgão Especial do Colégio de Procuradores. Disse, sempre, que suas propostas de reforma legislativa só seriam encaminhadas ao Poder Legislativo, depois de discutidas e aprovadas pelo colegiado maior da instituição, vale dizer, o Órgão Especial do Colégio de Procuradores. Os outros dois ilustrados candidatos, no afã de conseguir votos junto à respeitadíssima, competentíssima e operosa primeira instância, chegaram a insinuar não existir a necessidade de aprovação prévia do Órgão Especial, para a remessa de projetos de interesse institucional para a augusta Assembléia Legislativa. Repito, é preciso que isso fique registrado na memória da instituição para que o tempo não apague verdade tão relevante. Por fim, na certeza de que falo em nome de todos os colegas Procuradores de Justiça desse colegiado, peço a Deus que ilumine Vossa Excelência para que possa exercer, com a mesma competência, serenidade e brilhantismo, o seu segundo mandato à frente do Ministério Público de São Paulo, podendo contar – como sempre contou – com o apoio do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça. Era o que eu pretendia falar. Muito obrigado.”. Assumindo a tribuna, o Procurador-Geral de Justiça, FERNANDO GRELLA VIEIRA, assim se pronunciou: “Há tempo de plantar, há tempo de colher. Dois anos atrás, tomávamos posse como Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo perante este mesmo colendo Órgão Especial do Colégio de Procuradores. Naquela ocasião, transmitíamos a esse colegiado de Administração Superior, os desafios que nos aguardavam e nossos planos para a condução deste que é o maior Ministério Público do país. A partir de então, nos debruçamos sobre as necessidades da instituição e nos empenhamos em implantar uma administração profissional, calcada na eficiência, na adoção de critérios objetivos, na transparência e na impessoalidade. Ao longo desses dois últimos anos, plantamos as sementes de um novo cenário institucional. Instituímos medidas de efeito imediato – conforme exigia a realidade – e investimos no planejamento tão necessário para o Ministério Público paulista olhar para o futuro, sem prescindir da adequada atuação no presente. Iniciamos um diagnóstico das instalações físicas e dos recursos humanos de todas as promotorias, o que nos permitiu tomar decisões obedecendo a uma ordem de prioridades definida mediante critérios absolutamente objetivos. Investimos em novas sedes e em tecnologia, de forma a garantir melhores condições de trabalho para promotores e procuradores de Justiça, servidores e estagiários, com evidentes reflexos positivos no atendimento à população, destinatária final de nosso trabalho. Garantimos uma sede moderna e definitiva para a Escola Superior do MP. Valorizamos o papel dos estagiários e criamos os cargos de assistentes jurídicos que começam a ser implantados este ano. Implantamos a assessoria eleitoral, incrementamos os grupos de atuação especial e avançamos na luta contra a improbidade administrativa, o crime organizado, contra práticas como formação de cartel e lavagem de dinheiro. Ações efetivas para a defesa dos direitos humanos, do meio ambiente e de outros direitos difusos foram implementadas. Com esse novo modelo de gestão, vivemos hoje, felizmente, um novo ambiente institucional. O clima de antagonismo foi substituído pelo ambiente de tranquilidade e respeito, o que bem demonstra a conquista da pacificação tão almejada por toda a classe. É hora de colher. É hora, também, de renovar a semeadura. Esse novo ambiente institucional nos dá a tranquilidade e o apoio necessários para continuarmos em busca de novas e importantes conquistas para o Ministério Público. Reiteramos o compromisso de solidificar o relacionamento institucional com todas as esferas de poder, com os órgãos municipais, estaduais e federais, com os tribunais, com o Conselho Nacional do Ministério Público e o Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais, sempre na defesa da autonomia e das prerrogativas de nossa instituição. Com o imprescindível apoio do colendo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, vamos continuar avançando. Nesse contexto, conclamamos todos os colegas que atuam na segunda instância a se irmanarem no esforço conjunto para a necessária aproximação com os colegas da primeira instância, de forma a aprimorarmos o compartilhamento para obtermos melhores resultados na atividade-fim. Por óbvio, ainda há muito a ser feito nessa caminhada constante para o fortalecimento de nossa instituição. Enfrentar os desafios, buscar alternativas, gerenciar com competência e responsabilidade, tudo isso é nossa missão, renovada pela expressiva votação que nos foi conferida no processo eleitoral recentemente encerrado. Como dissemos, há hora de plantar e há hora de colher. Mas há, também, hora de agradecer. Quero, portanto, externar meus agradecimentos a este colendo Órgão Especial, sempre receptivo às iniciativas da Procuradoria Geral, e a dois colegas que hoje ocupam cargos de destaque no governo estadual e cujas pastas muito têm contribuído com nossa instituição. Falo de Luiz Antonio Guimarães Marrey, digníssimo secretário de Estado da Justiça e Defesa da Cidadania, e Antonio Ferreira Pinto, digníssimo secretário de Estado da Segurança Pública. Cabe-nos também agradecer ao nosso colega, deputado estadual Fernando Capez, presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Assembléia Legislativa, que tem emprestado irrestrito apoio às demandas da instituição que tramitam naquela Casa. Agradeço também à Assembléia Legislativa, na pessoa de seu digníssimo presidente, deputado José Antonio Barros Munhoz, pelo empenho daquela Casa Legislativa em atender às demandas ministeriais. Igualmente, quero agradecer ao governador José Serra, pela escolha que fez em nome do povo de São Paulo, nomeando-me na condição de primeiro colocado na lista tríplice, segundo a expressão democrática de nossos colegas. Por fim, cabe um agradecimento todo especial à minha família, minha esposa e filhas, de quem recebi e recebo apoio incondicional e permanente. Que Deus abençoe a todos e nos ilumine nessa nova gestão. Muito obrigado!”. Nada mais havendo a tratar, eu, José de Arruda Silveira Filho, Procurador de Justiça Secretário do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, lavrei esta ata que vai assinada por mim, pelo Procurador-Geral de Justiça, pelos Presidentes das Comissões Permanentes e pelo Decano.
Ata da Reunião Extraordinária Realizada no dia 29.03.2010
         Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e dez, às 15h30, no auditório “Queiroz Filho”, localizado no prédio sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, na rua Riachuelo, nº 115, térreo, nesta Capital, realizou-se REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, com a seguinte ordem do Dia: “Requerimento do Doutor Fernando Grella Vieira, Digníssimo Procurador-Geral de Justiça,  relativo a dias de compensação.” Lido o requerimento pelo Secretário, foi o mesmo aprovado por unanimidade, nos termos requeridos. Nada mais havendo a ser tratado, eu, José de Arruda Silveira Filho, Procurador de Justiça Secretário do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, lavrei esta ata que vai assinada por mim, pelo Procurador-Geral de Justiça, pelos Presidentes das Comissões Permanentes e pelo Decano.
 

Diretoria Geral
Portaria do Diretor-Geral de 7-4-2010
Declarando competir, de conformidade com o art. 188, parágrafo único, da L.C. 734/93, no período de 18/2 a 22/3/2010, a José Luiz Abrantes, RG. 2.982.989, Procurador Geral de Justiça em Exercício, a gratificação mensal à título de representação, calculada mediante aplicação de coeficiente sobre a o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33 da L.C. 1080/2008, c.c. o Ato (N) PGJ 585/2009, onerando os recursos próprios do orçamento vigente.
Despachos do Diretor-Geral de 31-3-2010
Deferindo, os pedidos de horário especial de estudante, no sentido de que os mesmos passem a cumprir as Jornadas de Trabalho a seguir especificadas, no ano letivo de 2010, observado o disposto no art. 20, §§ 1º ao 5º, do Ato Normativo 586/2009-PGJ, a partir de:
11h às 18hs: 2ªs às 6ªs feiras: 19/2/2010, Alex Diniz de Oliveira, RG. 41.752.766-4; 2/3/2010, Marcelo Souza Almeida, RG. 43.716.035-X; 3/3/2010, Daniel Nogueira Chignoli, RG. 36.059.128-0; 5/3/2010, Maíra Coelho de Nigris Favier, RG. 40.830.662-2; 8/3/2010, Juliano Simão Moreira, RG. 22.236.265-0; 11h às 18hs: 2ªs, 3ªs, 4ªs e 6ªs feiras: 1/3/2010, Valdemir da Silva Araujo, RG. 27.624.231-2; 12h às 19hs: 2ªs às 6ªs feiras: 8/2/2010, Andréia dos Santos Alves, RG. 27.556.274-8; 22/2/2010, Margarida Maria Simão da Costa, RG. 17.599.142; 23/2/2010, Livia Yagi, RG. 43.681.595-3; 12h às 19hs: 2ªs, 3ªs e 5ªs feiras: 1/3/2010, Paulo Eduardo Touma, RG. 14.804.379; 12h às 19hs, 2ªs às 5ªs feiras, 26/2/2010, Gualter Vieira da Costa, RG. 21.378.261;
Deferindo, os pedidos, protocolados no ano de 2010, sob nºs.:
Alan Mariano Bezerra de Carvalho, RG. 43.711.013-8, 25791; Carlos João Batista Pinto, RG. 17.723.834-3, 24102; Rafael de Medeiros Martins, RG. 33.130.410-7, 25098; Rinaldo Martins dos Santos, RG. 17.725.305, 27878;
de 7-4-2010
Deferindo, os pedidos, protocolados no ano de 2010, sob nºs.:
Leandro Carvalho Duca Aguiar, RG. 28.930.988-8, 32429; Nathalia Perez Pestana Marinho, RG. 44.432.052-0, 35153;
Deferindo, os pedidos de Incorporação da Gratificação de Representação, nos termos da L.C. 813/96, protocolados no ano de 2009, sob nºs.:
Auxiliar de Promotoria: Marcelo Farias Lima, RG. 14.092.653, 157637; Maria Nazaré Antão Pereira da Silva, RG. 25.937.209-2, 161838; Oficiais de Promotoria: Antonia Maria Lins dos Santos, RG. 16.466.483, 156496; Dirlei Gimenes Muller, RG. 13.141.673, 155305; Eliane Martins Costa, RG. 18.139.739-0, 152589; Gilmara Oliveira Bazan Cruz, RG. 22.921.081-8, 158256; Heloisa Helena Priedols, RG. 18.614.105-1, 163851; Mauricio Rodrigues dos Santos Neto, RG. 21.691.433-4, 157636; Mônica Chinelato de Menezes Bezerra, RG. 24.281.306-9, 162337;
Deferindo, os pedidos de horário especial de estudante, no sentido de que os mesmos passem a cumprir as Jornadas de Trabalho a seguir especificadas, no ano letivo de 2010, observado o disposto no art. 20, §§ 1º ao 5º, do Ato Normativo 586/2009-PGJ, a partir de:
12h às 19hs: 2ªs às 6ªs feiras, 8/3/2010: Rogério Simões, RG. 17.998.135; 9/3/2010: Edison Miranda da Silva, RG. 23.884.242-3; Denise de Oliveira Morais, RG. 33.664.760-8 e Danilo Ribeiro Mauro, RG. 33.208.650-1; 10/3/2010: Lidiane Teixeira de Souza, RG. 37.954.630-9; 12h às 19hs: 3ªs às 6ªs feiras, 8/3/2010: Sérgio Ferreira da Silva, RG. 15.489.412; 11h às 18hs: 2ªs às 6ªs feiras, no período de 10/3 a 8/7/2010: Alexandra Aparecida Lopes, RG. 28.437.065-4; 11h às 18hs, 3ªs e 5ªs feiras e 12h às 19hs, às 4ªs feiras, 10/3/2010: Guilherme Rosa Bruno, RG. 35.321.240-4;
de 8-4-2010
Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço, para fins de Aposentadoria. Ratificação: Valdete dos Reis Barel, RG. 9.581.497-8, Auxiliar de Promotoria. Ratifico a Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço nº 34/10.
Despacho do Diretor-Geral      
Quinto Termo de Aditamento                 
Processo nº 454/08  –   Contrato nº 001341/08 
Contratante  –   Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratados  - Albatroz Segurança e Vigilância Ltda.      
Contratante e Contratada acordam em firmar o presente termo de Aditamento nas condições a seguir:  A vigência do contrato em epígrafe fica prorrogada por mais um  período de 15 meses, a partir de 27 de fevereiro de 2010.
Despacho do Diretor-Geral      
Primeiro Termo de Aditamento               
Processo nº 465/09  –   Contrato nº 001493/09 
Contratante  –   Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratados  - MONTE CABRAL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA.       
Contratante e Contratada acordam em firmar o presente termo de Aditamento nas condições a seguir:  Fica realinhado o preço do combustível gasolina “C”, de R$ 2,0290 por litro, para R$ 2,0813 por litro, relativamente aos meses de fevereiro, março e abril, mantendo-se, após, o preço originalmente contratado, qual seja R$ 2,0290 por litro.  O valor do contrato fica acrescido em R$ 1.569,00 referente aos meses de fevereiro, março e abril do presente exercício.
AVISO DG/MP Nº 01/2010
O Diretor Geral do Ministério Público do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando recomendação realizada pelo Centro de Engenharia do Ministério Público do Estado de São Paulo em expediente próprio, AVISA aos Excelentíssimos Membros do Ministério Público e aos Digníssimos Servidores e Colaboradores da Instituição que laboram no Edifício Sede que ante a implantação do novo Sistema de Detecção de Incêndio, com acentuado poder de detecção de emissões compostas de resíduos de elementos em estado de queima, tais quais fumaças, gazes, etc., faz-se necessário o devido cuidado com o manejo de objetos que possam gerar e emitir tais partículas em suspensão nos ambientes total ou parcialmente fechados dotados dos aludidos detectores, justamente para que seja evitado o acionamento desnecessário do sistema (sem prejuízo da observância do Aviso DG/MP Nº 04/2009 – Proibição de consumo de cigarros, cigarrilhas, charutos ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco). Os Diretores das Unidades Administrativas lotadas no Edifício Sede deverão providenciar a ciência, por parte de seus subordinados, quanto ao teor do presente, sendo certo que a afixação dos avisos, neste Edifício Sede, deverá ocorrer a partir do próximo dia 12 de abril.  
 

Centro de Recursos Humanos
Apostila da Diretora de 8-4-2010
Lavrada no título de nomeação de Claudia Aparecida Alexandre, RG. 22.269.901-2, Auxiliar de Promotoria, alterando seu nome para Claudia Aparecida Alexandre Martins.
Despachos da Diretora de 8-4-2010
Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista dos requerimentos apresentados por Diego de Souza Hernandez, RG. 22.444.660-5 e Lander Santos Bauab, RG. 25.538.727-1, nomeados para os cargos de Oficial de Promotoria, conforme publicação no D.O. de 12/3/2010, o prazo para posse nos referidos cargos por mais 30 dias;
Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista do requerimento apresentado por Luciana Aparecida Barros Antunes,  RG. 42.711.095-6, nomeada para o cargo de Oficial Administrativo, conforme publicação no D.O. de25/3/2010, o prazo para posse no referido cargo por mais 30 dias.
 

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL – ESCOLA SUPERIOR
A Diretora do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – Escola Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo – CEAF/ESMP, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 734/93 (LOEMP) e pelo seu Regimento Interno, art. 17, PUBLICA, para conhecimento, a relação completa de seus Núcleos (Regionais e Temático) e de seus respectivos Promotores de Justiça Coordenadores.
1º NÚCLEO - RIBEIRÃO PRETO (fundação: 20/12/1996)
KARINA BESCHIZZA CIONE
Promotora de Justiça Pitangueiras
LUIZ HENRIQUE PACINI COSTA
1º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto
NAUL LUIZ FELCA
12º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto
2º NÚCLEO - PRESIDENTE PRUDENTE (fundação: 23/04/1997)
BRAZ DORIVAL COSTA
9º Promotor de Justiça Presidente Prudente
GILSON SIDNEY AMÂNCIO DE SOUZA  
7º Promotor de Justiça de Presidente Prudente
MÁRIO COIMBRA 
13º Promotor de Justiça de Presidente Prudente
3º NÚCLEO - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO (fundação : 20/08/1997)
CARLOS GILBERTO MENEZELLO ROMANI
5º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto
JOSÉ AMÉRICO CERON  
9º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto
4º NÚCLEO – SOROCABA fundação: 09/10/1997)
GUSTAVO DOS REIS GAZZOLA 
19º Promotor de Justiça de Sorocaba
JOSÉ JULIO LOZANO JUNIOR  
13º Promotor de Justiça de Sorocaba
5º NÚCLEO – CAMPINAS (fundação: 14/11/1997)
CELSO ROCHA CAVALHEIRO
23º Promotor de Justiça de Campinas
VALCIR PAULO KOBORI 
9º Promotor de Justiça de Campinas
6º NÚCLEO - BAIXADA SANTISTA (fundação: 13/05/1998)
EZIO BENITO FERRINI JUNIOR  
15º Promotor de Justiça de Santos
CARLOS ALBERTO CARMELLO JUNIOR
24º Promotor de Justiça de Santos
ROBERTO LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA JUNIOR
5º Promotor de Justiça de Santos
7º NÚCLEO – FRANCA (fundação: 22/07/1998)
CARLOS HENRIQUE GASPAROTO 
2º Promotor de Justiça de Franca
8º NÚCLEO - VALE DO PARAÍBA (fundação: 30/07/1998)
ANTONIO CARLOS OZORIO NUNES
7º Promotor de Justiça de Taubaté
RICARDO REIS SIMILI
1º Promotor de Justiça de Guaratinguetá
9º NÚCLEO – LINS, MARÍLIA E ARAÇATUBA (fundação: 13/08/1999)
ISAURO PIGOZZI FILHO
4º Promotor de Justiça de Marília
LINDSON GIMENES DE ALMEIDA
6º Promotor de Justiça de Araçatuba
MAURÍCIO CARLOS FAGNANI ZUANAZE
2º Promotor de Justiça de Birigui
RICHARD FABRICIO MESSAS
1º Promotor de Justiça de Garça
10º NÚCLEO – BAURU (fundação: 05/05/2000)
FERNANDO MASSELI HELENE
8º Promotor de Justiça de Bauru
11º NÚCLEO – FERNANDÓPOLIS (fundação: 06/12/2002)
ANDRE LUIS DE SOUZA 
3º Promotor de Justiça de Jales
DANIEL AZADINHO PALMEZAN CALDERARO
5º Promotor de Justiça de Fernandópolis
DENIS HENRIQUE SILVA
2º Promotor de Justiça de Fernandópolis
12º NÚCLEO – JUNDIAÍ  (fundação: 24/09/2003)
CASSIO MURILO SCHIAVO 
4º Promotor de Justiça de Jundiaí
FAUZI HASSAN CHOUKR
10º Promotor de Justiça de Jundiaí
MAURO VAZ DE LIMA 
7º Promotor de Justiça de Jundiaí
13º NÚCLEO – LITORAL NORTE (fundação: 11/04/2007)
ELOISA BALIZARDO WHITAKER COHN DE ASSUMPÇÃO
4º Promotor de Justiça de Caraguatatuba
MOACYR WHITAKER COHN DE ASSUMPÇÃO
1º Promotor de Justiça de Caraguatatuba (designação para coordenação 20.10.2008)
14º NÚCLEO – OURINHOS  (fundação: 27/09/2007)
LUIS FERNANDO ROCHA
1º Promotor de Justiça de Paraguaçu Paulista
VIVIANI APARECIDA DE LIMA SILVESTRE
1º Promotor de Justiça de Ourinhos
15º NÚCLEO – BRAGANÇA PAULISTA (fundação: 06/11/2008)
CRISTIANO PEREIRA MORAES GARCIA
2º Promotor de Justiça de Bragança Paulista
JOSÉ CLAUDIO TADEU BAGLIO
7º Promotor de Justiça de Bragança Paulista
16º NÚCLEO – REGISTRO  (fundação: 05/11/2008)
JOSÉ ROBERTO FUMACH JUNIOR
1º Promotor de Justiça de Registro
DÉBORA MORETTI
2º Promotor de Justiça de Registro
NÚCLEO TEMÁTICO DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA CAPITAL  (fundação: 25/06/2003)
AUGUSTO EDUARDO DE SOUZA ROSSINI
4º Promotor de Justiça Criminal de Santo Amaro.
Comunicado ESMP nº 12/2010 – Setor de Eventos
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros do Ministério Público de São Paulo, e especialmente aos Promotores de Justiça da Infância e da Juventude da Região de Presidente Prudente, que o  Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva – Área da Educação e a Escola Superior do Ministério Público promoverão o evento “O MINISTÉRIO PÚBLICO E A EDUCAÇÃO”, conforme programação que segue:
Data: 16 de abril de 2010 (sexta-feira)
Local:  Auditório da APMP – Sede Regional de Presidente Prudente
           Av. Cel. José Soares Marcondes, nº 983 – sala 72
           Presidente Prudente - SP
 
Horário: das 09h às 11h45
Programação:
09h00 – Registro de presença.
09h30 – Início dos trabalhos:
             Eloisa de Sousa Arruda, Procuradora de Justiça, Diretora do CEAF/ESMP
             Jorge Luiz Ussier, Procurador de Justiça, Coordenador-Geral do  Cao
             Cível e de Tutela Coletiva
* Apresentação do CAO – Educação – Cenário atual envolvendo o Ministério
    Público e as questões educacionais.
    Expositor: Dr. Luiz Antonio Miguel Ferreira, Promotor de Justiça, Coordenador
                    da Área da Educação – CAO Cível e de Tutela Coletiva
10h00 – Problemas Regionais – Bullying
             Expositor: Dr. Luis Fernando Rocha, 1º Promotor de Justiça de
             Paraguaçu Paulista.
11h00 – Mobilização Social pela Educação – MEC.
             Expositor: Andréa Abrão Paes Leme, Consultora MEC – UNESCO.
11h45 – Encerramento
Coordenação Geral
Eloisa de Sousa Arruda
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP
 
Jorge Luiz Ussier
Procurador de Justiça
Coordenador Geral do CAO Cível e de Tutela Coletiva
Luiz Antonio Miguel Ferreira
Promotor de Justiça
Coordenador de Área do CAO Cível e de Tutela Coletiva – Área da Educação
Informações:
Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva – Área da Educação
(Republicado por necessidade de retificação D.O.E. 31/03/2010).
Comunicado ESMP nº 15/2010 – Setor de Eventos 
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros do Ministério Público do Estado de São Paulo, servidores e estagiários da Instituição, Magistrados, Bacharéis em Direito, demais Operadores do Direito e Estudantes Universitários, a realização do Curso de Extensão Universitária: “LEGISLAÇÃO PENAL ESPECIAL” - SÃO PAULO (SP), cujas normas são as que seguem:
PLANO DO CURSO
I – JUSTIFICATIVA
O fenômeno da expansão do Direito Penal, principalmente com relação à proteção de bens jurídicos supra-individuais, é verificado na legislação penal especial, a qual integra o denominado “Direito Penal Secundário”. A partir da década de 90 observou-se um incremento de leis penais que possuem sistemática própria, suscitando discussões e polêmicas sobre o Direito Penal Moderno, o que exige uma constante atualização por parte dos membros do Ministério Público, magistrados, demais operadores do direito e bacharelandos.
II - OBJETIVOS
Propiciar uma análise crítica sobre a legislação penal especial, com a abordagem de temas recentes e polêmicos, visando a uma atualização célere sobre as tendências da doutrina e da jurisprudência.
III - ESTRUTURA DO CURSO
O Curso de Extensão Universitária "LEGISLAÇÃO PENAL ESPECIAL", desenvolver-se-á com a carga horária mínima de 60 horas-aula e será composto de 15 aulas, no período de 04/05/2010 a 24/06/2010.
As aulas ocorrerão na sala 202 da Escola Superior do Ministério Público, localizado na Rua Treze de Maio nº 1.259, 2º andar, às 3ªs e 5ªs feiras, com opção para os períodos matutino e noturno, constituindo-se de 04 aulas de 50 minutos, conforme segue:
TURMA DO PERÍODO MATUTINO
3ªs e 5ªs Feiras
1ª aula: 8h às 8h50
2ª aula: 8h50 às 9h40
Intervalo
3ª aula: 9h50 às 10h40
4ª aula: 10h40 às 11h30
OBS: A aula de crimes eleitorais será ministrada numa sexta-feira em data a ser posteriormente definida.
TURMA DO PERÍODO NOTURNO
3ªs e 5ªs Feiras
1ª aula: 19h às 19h50
2ª aula: 19h50 às 20h40
Intervalo
3ª aula: 20h50 às 21h40
4ª aula: 21h40 às 22h30
OBS: A aula de crimes eleitorais será ministrada numa sexta-feira em data a ser posteriormente definida.
 
CALENDÁRIO DE AULAS:
DATA
TEMA
PROFESSOR (ES)
04.05 (3ª)
Estatuto do Desarmamento
matutino: Fernando Capez
noturno:   Christiano Jorge Santos
06.05 (5ª)
Lei dos Crimes Hediondos / Lei dos Crimes de Tortuta
matutino: Valéria D. Scarance Fernandez
noturno:   Antonio Lopes Monteiro
11.05 (3ª)
Crimes Código de Trânsito Brasileiro
matutino: Ricardo Antonio Andreucci
noturno:  Mário Luiz Sarrubbo
13.05 (5ª)
Estatuto do Idoso e Lei Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
matutino: Fábio Ramazzini Bechara
noturno:  Cléber Rogério Masson
18.05 (3ª)
Crimes contra o meio ambiente
matutino: Gilberto Passos de Freitas
noturno:   Luis Paulo Sirvinskas
20.05 (5ª)
Crimes resultantes de preconceito e de discriminação de raça, cor, etnia, religião
matutino e noturno: Christiano Jorge Santos
25.05 (3ª)
Lei de Drogas
matutino e noturno: Alexandre Rocha Almeida de Moraes
27.05 (5ª)
Crimes previstos na Lei de Falências e de Recuperação Judicial ou Extrajudicial
matutino e noturno: Arthur Migliari Junior
01.06 (3ª)
Crimes de Lavagem ou Ocultação de bens, direitos e valores
matutino e noturno: Márcia Monassi Mougenot Bonfim
08.06 (3ª)
Crimes contra o consumidor, contra a ordem tributária e contra as relações de consumo
matutino e noturno: Augusto Eduardo de Souza Rossini
10.06 (5ª)
Crimes de Responsabilidade
matutino e noturno: Gianpaolo Poggio Smanio
17.06 (5ª)
Crimes previstos na Lei de Licitações, crimes contra a ordem econômica
matutino e noturno: Arthur Pinto de Lemos Junior
22.06 (3ª)
Crimes previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente
matutino e noturno: Eduardo Luiz Michelan Campana
24.06 (5ª)
Crimes previstos na Lei de Parcelamento do solo urbano
matutino: Ivan Carneiro Castanheiro
noturno: José Carlos de Freitas
 
IV – AVALIAÇÃO
A avaliação do aproveitamento escolar será realizada pela freqüência às atividades escolares.
Para a obtenção do certificado o aluno deverá cumprir no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de freqüência da carga horária prevista.
V - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
* Período de inscrições: das 13h do dia 12 de abril às 17h do dia 23 de abril de 2010 no site www.esmp.sp.gov.br/eventos com o preenchimento do formulário on-line.
* Publicação da relação de candidatos na ordem cronológica de inscrição:
   Internet – a partir das 14h do dia 27 de abril de 2010.
   D.O.E. –  28 de abril de 2010.
* Início de aulas - 04 de maio de 2010.
* Término de aulas – 24 de junho de 2010.
 
VI - ELENCO DOS PROFESSORES CONVIDADOS DA ESMP:
Dr. ALEXANDRE ROCHA ALMEIDA DE MORAES
Dr. ANTONIO CARLOS DA PONTE
Dr. ANTONIO LOPES MONTEIRO
Dr. ARTHUR PINTO DE LEMOS JUNIOR
Dr. ARTHUR MIGLIARI JÚNIOR
Dr. AUGUSTO EDUARDO DE SOUZA ROSSINI
Dr. CLÉBER ROGERIO MASSON
Dr. CHRISTIANO JORGE SANTOS
Dr. EDUARDO LUIZ MICHELAN CAMPANA
Dr. FÁBIO RAMAZZINI BECHARA
Dr. FERNANDO CAPEZ
Dr. GIANPAOLO POGGIO SMANIO
Dr. GILBERTO PASSOS DE FREITAS
Dr. IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO
Dr. JOSÉ CARLOS DE FREITAS
Dr. LUIS PAULO SIRVINSKAS
Dra. MÁRCIA MONASSI MOUGENOT BONFIM
Dr. MARIO LUIZ SARRUBBO
Dr. RICARDO ANTONIO ANDREUCCI
Dra. VALÉRIA DIEZ SCARANCE FERNANDEZ GOULART
VII - VAGAS, INSCRIÇÕES E MATRÍCULAS:
A - NÚMERO DE VAGAS PARA CADA TURMA: 70
Havendo número de interessados superior ao número de vagas, estas serão preenchidas mediante processo seletivo.
B - INSCRIÇÕES E MATRÍCULA
Poderão se inscrever no Curso de Extensão Universitária, Membros, servidores e estagiários do Ministério Público do Estado de São Paulo, Magistrados, estudantes universitários e demais Operadores do Direito.
As vagas serão preenchidas mediante ordem cronológica da inscrição efetuada pelo candidato no referido curso de extensão.
C - PERÍODO DE INSCRIÇÕES E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
1- As inscrições serão feitas a partir das 13h do dia de 12 de abril, até às 17h do 23 de abril de 2010, com preenchimento do formulário, disponível no site www.esmp.sp.gov.br/eventos, no campo inscrições “on-line”, e  apresentação de cópia da carteira de identidade ou da carteira funcional (de acordo com o cargo/função declarado na ficha de inscrição). As cópias não precisam de autenticação.
2- Para efetivar a inscrição, será necessário o envio da documentação exigida e do comprovante de depósito da primeira parcela por fax (11) 3017-7773 ou por email eventos@esmp.sp.gov.br.
 
VIII – MENSALIDADE
O valor total do curso será de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).
Forma de pagamento:
a) a vista, no ato da inscrição, por meio de depósito junto ao Banco Nossa Caixa S.A., Agência 0935-1, C/C nº 13000073-7, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90. Será concedido desconto de R$ 50,00 (cinqüenta reais), totalizando, portanto R$ 400,00 (quatrocentos reais);
b) a prazo, em três parcelas de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). A primeira, no ato da inscrição, e as outras duas pagas até o dia 10 de maio e 10 de junho de 2010, por meio de depósito junto ao Banco Nossa Caixa S.A., Agência 0935-1, C/C nº 13000073-7, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90.
Os servidores e estagiários do Ministério Público do Estado de São Paulo terão desconto de 30% (trinta por cento): preço a vista R$ 315,00 (trezentos e quinze reais) ou, em três parcelas de R$ 105,00 (cento e cinco reais).
IX - PROGRAMA DO CURSO
1-Crimes de Responsabilidade: Prefeitos Municipais, Governadores e Presidente da República; Processo (Decreto-Lei 201/67, Lei 1.079/50, Lei 8.038/90).
2-Crimes previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90, com as alterações da Lei 11.829/08).
3-Crimes resultantes de preconceito e de discriminação de raça, cor, etnia, religião e procedência nacional e legislação correlata, inclusive com relação a pessoas portadoras de deficiência (Lei 7.716/89 e Lei 7.853/89).
4-Lei dos Crimes Hediondos (Lei 8.072/90) e Lei dos Crimes de Tortura (Lei 9.455/97).
5-Crimes contra o consumidor, contra a ordem tributária e contra as relações de consumo (Lei 8.078/90 e Lei 8.137/90).
6-Crimes de Lavagem ou Ocultação de bens, direitos e valores (Lei 9.613/98).
7-Estatuto do Idoso e Lei de Violência Doméstica e Familiar contra a mulher (Lei 10.741/03 e Lei 11.340/06).
8-Crimes contra o Meio Ambiente (Lei 9.605/98).
9-Crimes do Código de Trânsito Brasileiro (Lei 9.503/97).
10-Estatuto do Desarmamento (Lei 10.826/03).
11-Lei de Drogas (Lei 11.343/06).
12-Crimes previstos na Lei de Falências e de Recuperação Judicial ou Extrajudicial (Lei 11.101/05).
13-Crimes previstos na Lei de Parcelamento do solo urbano (Lei 6.766/79).
14-Crimes eleitorais (Lei 4.737/65, Lei 6.091/74, Lei 6.992/82 e Lei 9.504/97).
15- Crimes previstos na Lei de Licitações (Lei 8.666/93), crimes contra a ordem econômica e crimes contra a economia popular (Lei 8.137/90 e Lei 1.521/51).
 
X - MAIS INFORMAÇÕES: no site da ESMP, www.esmp.sp.gov.br, link eventos, ou pelo telefone (11) 3017-7754, das 13h às 17h, ou pelo e-mail eventos@esmp.sp.gov.br.
 
COORDENAÇÃO GERAL
Eloisa de Sousa Arruda
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP
(Republicado por necessidade de retificação do DOE 07/04/2010).
Comunicado ESMP nº 17/2010 – Setor de Eventos
A DIRETORA DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO  COMUNICA  aos interessados que a palestra sobre “REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL”, que seria realizada no dia 16 de abril p.f., no Salão do Júri do Fórum de Guaratinguetá, em conjunto com a Escola Paulista da Magistratura, foi adiada para data a ser futuramente designada, em razão da impossibilidade de comparecimento do palestrante Dr. José Roberto dos Santos Bedaque, conforme informações prestadas pelo Juízo da Comarca de Guaratinguetá.
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